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Resumo 

Este estudo pretende abordar, numa perspetiva da vertente inerente à educação com-

parada, os currículos de ensino da informática em Portugal, França e Inglaterra. 

Visando uma fundamentação teórica, procedemos a uma vasta pesquisa e análise, em 

diversos organismos oficiais de cada um dos países, de dados relevantes que nos per-

mitiram responder a diversas hipóteses levantadas no decurso do trabalho. Conside-

rando que os três países estudados encontram-se em fase de restruturação dos currícu-

los nacionais ao nível desta disciplina, apresentamos o currículo atual e o novo ou a 

sua proposta. 

Por fim, estabelecemos comparações e apresentamos uma sugestão para um “eventu-

al” currículo ideal para adotar em Portugal, bem como as suas fundamentações.  
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Abstract: 

This study aims to address a prospective comparative education curriculum for com-

puter education in Portugal, France and England. 

Seeking a theoretical framework, we carried out an extensive research and analysis in 

various official organizations in each country, for relevant data that allowed us to 

answer several hypotheses in the course of work. Whereas the three countries studied 

are in the process of restructuring of the national curriculum at this discipline, we 

present the current and new curriculum or its proposal. 

Finally, we establish comparisons and present a suggestion for a "possible" ideal cur-

riculum to adopt in Portugal, as well as their reasoning. 
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1 Introdução 

As Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) não são mais uma ferramenta 

didática ao serviço dos professores e alunos (...) elas são e estão no mundo onde 

crescem os jovens que ensinamos (...), Adell (1997). 



No contexto da Sociedade da Informação, a melhoria da qualidade da educação pres-

supõe a diversificação de conteúdos e métodos, a experimentação, a difusão e partilha 

de informação e de boas práticas (UNESCO: 2003), sustentando-se e fazendo uso das 

tecnologias da informação e comunicação (TIC) e dos recursos multimédia. A socie-

dade do conhecimento que hoje nos desafia, coloca a Escola comprometida com a 

mudança, mas também com as soluções. Daí que se tenha vindo a assistir a medidas 

de apetrechamento no âmbito do Plano Tecnológico na Educação, tendo em conta que 

utilização das TICs proporciona um leque de conhecimentos atualizados e de ferra-

mentas, passíveis de aumentar a motivação e a atenção dos jovens, nos atuais contex-

tos de aprendizagem.  

Estando cada vez mais os modelos de ensino focalizados no ensino por descoberta, 

torna-se evidente a importância dos recursos multimédia como uma ferramenta útil ao 

aluno com vista à construção ativa do seu próprio conhecimento, pela partilha e coo-

peração entre todos em contexto de aula, nomeadamente em atividades de pesquisa, 

na realização e apresentação de trabalhos de grupo. 

Assim, torna-se relevante aprender a utilizar as novas tecnologias, mas também per-

ceber que a forma com se usam os conteúdos e se recorre às atividades interativas é 

extremamente importante para que os resultados sejam efetivamente satisfatórios. 

Não obstante o exposto, a terminologia TIC é vulgarmente utilizada para se referir à 

Informática, o mesmo acontecendo nos países estudados (TIC e ICT). 

Um exaustivo estudo de diversas fontes bibliográficas que consultamos, permitiu-nos 

um melhor conhecimento dos currículos de ensino da disciplina em Portugal, na Fran-

ça e em Inglaterra, os quais passamos a apresentar de seguida e por essa ordem. 

2 Currículos de Ensino 

2.1 Portugal 

Em 26 de Março de 2012, o Ministério da Educação e Ciência apresentou a versão 

final da Revisão Curricular dos 2º e 3º Ciclos e Secundário [2], a implementar a partir 

do próximo ano letivo: O Ministério da Educação e Ciência pretende operacionalizar 

os princípios consagrados no regime de autonomia, articulando-o com o desenvolvi-

mento curricular, conferindo maior flexibilidade na organização das atividades leti-

vas, aumentando a eficiência na sua distribuição e valorizando os resultados escola-

res, nomeadamente através das seguintes medidas:  

─ estabelecer um mínimo de tempo por disciplina e um máximo total de carga curri-

cular,  

─ dando autonomia às escolas para distribuir cargas letivas que facilitem o estabe-

lecimento de padrões ou soluções que permitam atingir objetivos pré-estabelecidos  

em determinadas disciplinas; 

─ possibilitar ofertas de componentes curriculares complementares com carga flexí-

vel, a serem utilizadas com o crédito da escola, nomeadamente a Educação Cívica, 

a Educação para a Saúde, a Educação Financeira, a Educação para os Media, a 



Educação Rodoviária, a Educação para o Consumo, a Educação para o Empreen-

dedorismo e outras. 

Serão tomadas as seguintes medidas no 3.º ciclo: 

─ antecipar para o 7.º ano a aprendizagem das Tecnologias de Informação e Comu-

nicação, garantindo a estudantes mais jovens uma utilização segura e adequada dos 

recursos digitais e proporcionando condições para um acesso universal à informa-

ção. 

O sistema de ensino não universitário em Portugal encontra-se presentemente dividi-

do em cinco níveis: pré-primário, 1ª, 2ª e 3ª ciclos Básicos e Secundário. 

Ora, através da simples análise dos currículos delineados pelo Ministério da Educação 

e da Ciência (MEC), no que concerne ao pré-primário, 1º e 2º ciclos, podemos consta-

tar que os estudantes não apresentam no seu currículo a disciplina de TIC, nem outra 

qualquer ligada a informática. 

Analisando o currículo do 3º ciclo, constatamos que se encontra prevista a disciplina 

de TIC nos 7º e 8º anos de escolaridade, juntamente com a Oferta de Escola (discipli-

na a decidir pela escola), com 2 blocos de 45 minutos por semana em regime semes-

tral (um semestre para cada disciplina). [2]  

No ensino secundário, é possível os estudantes optarem por disciplinas de informáti-

ca. Contudo as mesmas ainda não se encontram definidas, nem quanto aos seus con-

teúdos nem quanto à sua carga horária semanal ou duração (anual, plurianual). 

Os estudantes podem ainda optar por frequentar um Curso de Educação e Formação 

(ensino básico) ou um Curso Profissional (ensino secundário), sendo que, em todos os 

anos integrantes do currículo consta a disciplina de TIC (90 minutos por semana). No 

caso de optarem por frequentar um desses cursos na área de informática, poderão ter 

mais cerca de 1000 horas de formação tecnológica juntamente com outras 1000 em 

contexto de trabalho, obtendo o grau de Técnico, pois estes cursos permitem dupla 

certificação (o grau de técnico e o certificado escolar – 9º ou 12º conforme o curso). 

Estes contudo, não serão alvo de reflexão no presente estudo, considerando que neste 

momento encontram-se em fase de remodelação, quer através da criação de novos 

cursos, quer por desaparecimento ou restruturação de outros. [3] 

O ensino regular tem sido alvo de algumas alterações estruturais ao nível da leciona-

ção de informática, depois de em 2002 ter sido criada a disciplina no 9º ano e em 

2004 a do 10º ano (eliminada posteriormente em 2007, passando a ser lecionada ape-

nas no 9º ano ou 8º ano, em algumas escolas inserida na disciplina de Área de Pro-

jeto). [13] No ano letivo 2011/12 a disciplina de Área de Projeto foi retirada do currí-

culo, ficando apenas a disciplina de TIC no 9º ano. No próximo ano letivo, será ape-

nas lecionada nos 7º e 8º anos de escolaridade. [2] 

2.2 França 

Em França, o contexto educacional é bastante idêntico ao português. Assim, o sistema 
educacional francês não universitário encontra-se subdividido em quatro diferentes 



níveis: Écolle Maternelle (pré-escola), Élementaire (5 primeiros anos do ensino fun-

damental), Collège (4 últimos anos do ensino fundamental) e o Lycée (Ensino médio). 

O domínio da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) é neste país, conside-

rado crucial para a educação contínua dos estudantes. Os meios e os mecanismos 

criados para promover a utilização generalizada das TICs são reforçados em todos os 

níveis da educação. Não obstante, a graduação em informática é obtida através de 

certificações (Ministério da Educação Francês) [4,5]: 

Brevet de informática e internet (B2i) para os estudantes: 

Face ao exposto, verifica-se que a certificação de competências em TIC dos estudan-

tes torna-se generalizada. Os Brevet de informática e Internet (B2i) são certificados 

das competências desenvolvidas pelos estudantes durante os seus estudos através da 

integração de atividades no domínio das TICs. São eles: 

─  B2i École (5 primeiros anos do ensino elementar); 

─  B2i Collège (4 últimos anos do ensino elementar); 

─  B2i Lycée – CFA (ensino médio).  

Em todos estes certificados foram definidas cinco objetivos a atingir e/ou competên-

cias a desenvolver, que consideramos comuns: adquirir hábitos de trabalho em ambi-

entes informáticos; adotar uma atitude responsável; criar, produzir, processar e utili-

zar dados; estar informado e informar e por último, comunicar e partilhar. 

O Brevet de Informática e Internet (B2i) foi revisto em setembro de 2011, pelo Minis-

tério da Educação. O repositório das competências e conhecimentos esperados foi 

alterado, visando uma reflecção das práticas digitais dos estudantes, fomentando deste 

modo, o desenvolvimento da sua educação cívica, assegurando o controlo progressivo 

do comportamento responsável no uso de tecnologia digital. 

Existe ainda um outro certificado, denominado de Certificado da Internet e do Estu-

dante (C2i) que se divide em 2 níveis. O nível 1 destina-se aos estudantes. Visa o 

desenvolvimento das competências necessárias para futuros planos de estudos do 

ensino superior: espera-se que sejam capazes de melhorar as suas competências em 

sintonia com a evolução tecnológica, demonstrando que possuem as competências 

necessárias e dominam as ferramentas úteis para o mundo profissional. 

O nível 2 destina-se aos professores, pois, com a aquisição constante de equipamento 

de última geração, por parte dos estabelecimentos de ensino, todos os professores 

devem envolver o uso de ferramentas específicas para a promover a integração das 

TICs nas suas práticas de ensino. Assim, no final da sua formação académica, o novo 

professor deve ter adquirido as competências de um uso racional, controle de infor-

mação e comunicação na prática profissional. Estes conhecimentos e capacidades 

esperados são os relativos ao Certificado de Informática e Internet Nível 2 "professor" 

(C2i2e), obtido no decurso da formação de professor. 

Atualização dos referenciais 



A evolução da Internet e o desenvolvimento de usos educacionais da tecnologia digi-

tal levaram à renovação das competências do ensino elementar (B2i École e B2i 

Collège) para preparar melhor os estudantes para o uso responsável das referidas tec-

nologias. Assim, os novos referenciais devem ser implementados o mais tardar no ano 

letivo de 2012. Na mesma linha, o referencial para o ensino médio será publicado 

brevemente. [5] 

A segurança de menores na Internet 

Dada a evolução da utilização das TICs por parte dos jovens, o domínio adotar uma 

atitude responsável, foi objeto de atenção especial por parte do Ministério da Educa-

ção. 

A navegação na Internet, troca de e-mail ou participação em fóruns de discussão são 

as atividades em que os estudantes devem ser apetrechados para práticas seguras. 

Nesta perspetiva, foram implementadas nas escolas, tanto para informar e educar os 

utilizadores, bem como para desenvolver dispositivos de filtragem, pelo que cada 

escola deverá desenvolver uma carta de uso das TICs e da Internet, a qual deverá 

encontrar-se anexada ao regulamento interno e assinado pelos estudantes e seus pais 

ou encarregados de educação. A escola deverá ainda estar equipada com um disposi-

tivo de filtragem de sites visitados na Internet, de forma a permitir que as equipas 

pedagógicas possam assegurar uma eventual proteção dos estudantes da visualização 

de conteúdos impróprios. No entanto, "listas brancas" de sites aprovados podem ser 

feitas por professores para atender um objetivo particular, uma vez que estas limitam 

o acesso e consulta a um conjunto de sites definidos pelos próprios. 

2.3 Inglaterra 

Este será o sistema mais afastado dos restantes estudados, pois o seu currículo, deno-

minado “Currículo Nacional” (National Curriculum) [6,7], não define um horário 

semanal. Apenas refere linhas orientadoras, ao indicar horas mínimas de lecionação 

por disciplina, indicando também que deverá ser a escola a decidir em quais discipli-

nas dará dar mais ênfase, ajustando-se assim, às necessidades dos seus estudantes. 

O Sistema Inglês é ainda fértil em outras variedades a nível da estrutura disciplinar 

pois entende que os estudantes não são todos iguais e defende a criação de turmas 

homogéneas conforme o seu nível.  

Desta forma o horário de cada turma será construído com base nas necessidades que a 

escola entende que cada turma terá. 

De uma forma resumida o sistema de ensino Inglês, desde 1988, divide-se em Key 

Stages: 1, 2, 3 e 4. Em 2014 surgirá o Key Stage 5. 

O Key Stage (KS) 1, é o equivalente aos nossos 1º e 2º anos. O KS 2, do 3º ao 6º, o KS 

3 do 7º ao 9º, o KS 4 10º e 11º e por fim o KS 5 12º e 13º, sendo que o KS 5 não é 

ainda de frequência obrigatória (será apenas em 2014) pois o ensino apenas é obriga-



tório até aos 16 anos de idade. Os KS 1 e KS 2 são denominados por Primary School, 

enquanto os KS 3 e KS 4 Secundary School. O KS 5 é o  Secundary Post 16. 

No KS 1, lecionado nas Infant School, os estudantes devem aprender a utilizar as 

TICs em conjunto com as disciplinas de Inglês, Matemática e Ciências, além de um 

bloco de 50 minutos semanais. 

No KS 2, lecionado nas Junior School”, recomenda-se um mínimo de 90 minutos 

semanal nos 3º e 4º anos e de 60 minutos nos 5º e 6º anos, apesar do ponto de partida 

para a construção do horário semanal ser de 55 minutos semanais. 

Pela análise das Tabelas 1 e 2 apresentadas na página seguinte, podemos constatar 

que nos KS 3 e 4, o horário de lecionação das TICs altera-se, pois o ensino é adaptado 

às necessidades do nível de aprendizagem de cada turma. Assim, um currículo normal 

terá 120 minutos semanais, enquanto uma escola com ênfase no percurso de artes, terá 

apenas 60 minutos por semana. Entende também que quanto mais fraco for o nível da 

turma, mais horas necessita de TICs em relação às turmas de níveis mais avançados. 

No entanto, mantém sempre a partilha cruzada das TICs com as outras disciplinas. 

 

 

Assim, verificamos que o Ministério da Educação Inglês, apenas define o ponto de 

partida, devendo cada escola definir as cargas horárias que bem entender, para da 

forma apoiar os seus estudantes e deles e obter os melhores resultados.  

Comparação de presença da disciplina de TIC ao longo do currículo .  

Define o Ministério da Educação Inglês que a disciplina de TIC, existe sempre em 

todo o percurso do estudante e em todos os anos letivos, desde que aquele entra até 

que sai da escola. 

Observando o Currículo Nacional e Básico, concluímos que três disciplinas são as 

nucleares (Core Subject), que devem ser lecionadas em todos os quatro Key Stages. 

Surgem depois as de formação (Foundation Subject), onde se inserem nove discipli-

nas das quais, apenas Educação Física e TIC são lecionadas em todos os anos, tendo 

uma distribuição ao longo do percurso escolar superior a, por exemplo, Geografia, 

História e D&T (Desenho e Tecnologia). A nova proposta defende que o ensino des-

sas três disciplinas passe a ser em todos os níveis de ensino mantendo a disciplina TIC 

Tabela 1 - carga horária de uma escola 

com percurso normal [8] 
Tabela 2 – carga horária de uma escola com 

ênfase no percurso de artes [8] 

 



em todos, com apenas uma alteração, tal como D&T: transitam de disciplinas de 

Foundation para disciplinas Basics, com as suas implicações inerentes ao nível de 

ensino e programação. Estes dois tipos de disciplinas (Core e Foundation) são de 

carater obrigatório e com programas e níveis definidos pelo Ministério da Educação. 

[7] 

Existem ainda mais dois níveis de disciplinas: o Basic e o Local. O Local constituem 

as disciplinas não obrigatórias que a escola pode entender ser de interesse para aquela 

escola ou região. [7] 

O Basic são disciplinas obrigatórias mas cujos currículos e níveis a atingir são defini-

dos pela própria escola. [7] 

Tabela 1 - percurso atual [7]           Tabela 2 - percurso proposto [7] 

 

Competências mínimas a atingir nas TICs em Inglaterra  

Em Inglaterra e ao longo dos vários níveis de ensino as TICs apresentam vários perfis 

de ensino. No entanto, encontram-se bem definidos os níveis mínimos a atingir em 

cada ano ou KS. Essas competências encontram-se subdivididas nos níveis 1 a 8 e um 

último considerado desempenho excecional. Os níveis 1 a 3 são utilizados para os KS 

1 e 2 e os restantes níveis nos KS 3 e 4. [9] 

2.4 Esquema comparativo 

Compilamos numa tabela (tabela 5) os currículos dos três países, para uma melhor 

comparação do peso atribuído à disciplina de TIC em cada um deles. 



Tabela 3 - Comparação dos currículos 

País 

Nível 

de ensino 

Portugal França Inglaterra 

1º ano 

Recomenda-se a utilização das 

TIC nas aulas e trabalhos 

Certificação B2i École 

50 minutos/semana 
2º ano 

3º ano 
90 minutos/semana 

4º ano 

5º ano 
60 minutos/semana 

6º ano 

Certificação B2i Collège 
7º ano 90 minutos/semana divididos 

com O.E. (regime semestral) 
Percurso Normal:  

120 minutos/semana 

 

Percurso de Artes:  

60 minutos/semana 

8º ano 

9º ano  

10º ano 
Disciplinas de opção (ainda 

não definidas pelo MEC) 

Certificação B2i Lycée 

Certificação C2i 
11º ano 

12º ano  

 

Assim, podemos constatar que o Currículo Português é o que menos peso atribui às 

novas tecnologias e à informática, tendo apenas 90 minutos por semana durante um 

semestre no 7º e 8º anos de escolaridade. Também o Currículo Francês não define 

horas semanais, mas define quatro níveis de certificação, o que leva os alunos a terem 

que utilizar as TICs nas várias disciplinas, bem como em apoios disponíveis na escola 

para tal. Já o Currículo Inglês dá uma importância muito elevada às aprendizagens das 

TICs, contemplando em todos os seus anos, um mínimo de 50 minutos a um máximo 

de 120 minutos de aulas, além da utilização cruzada com outras disciplinas. 

 

A título complementar, incluímos ainda a tabela 6 de comparação dos diversos níveis 

de ensino de vários países, onde se pode comprovar a existência da disciplina de TIC, 

realizado para a Câmara dos Comuns, Inglaterra. [11] 

Tabela 4 – comparação internacional de currículos [11] 

 



3 Considerações finais 

Baseando-nos nesta análise dos currículos dos três países e ainda em outras fontes de 

documentação/informação complementares (referencias consultadas e não citadas), 

consideramos poder concluir que nenhum reúne as características apontadas por nós 

como fundamentais para uma correta dinamização do processo ensino/aprendizagem 

da informática. Em nossa opinião, o modelo português que irá ser implementado no 

próximo ano letivo de 2012/2013 parece ser o que revela mais lacunas, visto apenas 

preparar para uma utilização básica do computador e das suas ferramentas específicas, 

num momento em que se constata a necessidade, cada vez mais premente, de se pos-

suir, na vida particular ou profissional, competências informáticas! No mundo de hoje 

e no futuro, a relação entre as diversas instituições privilegia o correio eletrónico; as 

candidaturas de emprego são cada vez mais realizadas através de portais; o pagamen-

to de impostos, as transações bancárias ou a simples marcação de uma consulta são 

tarefas em que se apela, ao cidadão comum, que recorra aos meios informáticos. 

Apesar de todos estes sistemas informáticos das instituições implicadas pretenderem 

facilitar a vida da população portuguesa (não esquecendo o modelo simplex imple-

mentado pelo anterior governo) sem a devida formação prestada à população, acredi-

tamos que apenas criará desorientação e confusão. 

A nossa primeira sugestão refere-se à alteração da nomenclatura da disciplina de TIC 

para Informática, de forma a tornar-se mais abrangente e menos suscitável de eventu-

ais confusões ao nível do seu objetivo, ressalvando, no entanto, e com será óbvio, a 

integração das tecnologias e informação e comunicação no currículo da Informática. 

Tendo em conta a mais-valia que poderá surgir e melhor comprovar, nivelando as 

aprendizagens nas diversas escolas, propomos a criação das certificações adotadas no 

sistema Francês, bem como a definição dos níveis de aprendizagem semelhantes ao 

do sistema Inglês, aproveitando que o atual sistema Português encontra-se em remo-

delação de metas e dos níveis mínimos a atingir. 

Consideramos fundamental a inclusão, no Currículo Nacional, de Informática como 

disciplina estruturante, sendo assim lecionada desde o 2º ciclo até ao final do 3º ciclo, 

com uma profunda revisão ao nível dos programas e respetivos conteúdos de forma a 

aproximar-se dos do sistema Inglês. Para tal e se não for possível uma mudança dos 

atuais currículos, podem as escolas aproveitar a Opção Complementar” que prevê 90 

minutos por semana do 5º ao 9º anos e ainda a Oferta Escola (O.E.) do 7º e 8º anos 

para lecionar disciplinas como por exemplo Literacia Digital e Educação para os 

Media. 

No Ensino Secundário, defendemos a criação de disciplinas complementares nos per-

cursos regulares, disciplinas de programação e aplicações avançadas num percurso 

tecnológico da Área de Informática, por forma a permitir e a facilitar o prosseguimen-

to dos estudos no Ensino Superior nessa área. 

Devido ao alargamento da escolaridade obrigatória até aos 18 anos, defendemos a 

criação/adoção de Cursos Profissionais que formem alunos que não estão interessados 

no prosseguimento de estudos ao nível do ensino superior mas sim na obtenção de 

uma certificação de índole técnica numa determinada área, auxiliando assim o comba-



te ao abandono escolar - que a taxa de abandono escolar precoce em Portugal, é a 

terceira mais elevada da União Europeia, segundo dados divulgados, pela Comissão 

Europeia, com 23,2%, sendo a média europeia de 13,5% [14]. 

Consideramos não dever esquecer, que as escolas devem possuir a autonomia neces-

sária para ajustar o programa dessas disciplinas conforme a necessidade das comuni-

dades educativas e dos respetivos estudantes, visto a visto a existência de acentuadas 

assimetrias entre o litoral e o interior do nosso país (a maioria dos alunos apenas na 

escola têm contato com os computadores e a internet, pelo que acontece muitas vezes 

o parque informático não ser em quantidade suficiente). 

Com as propostas apresentadas procuramos dar o nosso contributo para uma mudança 

mais positiva no paradigma do ensino em Portugal na área das TICs e/ou Informática. 

Este deverá garantir as competências dos estudantes, futuros trabalhadores num mun-

do dominado pelas tecnologias, e, sobretudo, permitir a sua liberdade de escolha. De 

realçar ainda, que segundo a Comissão Europeia, a Europa vai precisar de 700 mil 

informáticos até 2015. [12] 
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